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fir- I GOVERiIO DO ESTADOI E*,- 4ÍEI-! ASS

ouroRcÀ DE uso DE REeuRSo uÍ»nrco N" 2s5t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 <1e junho de 2009. regulamentada pela portaria normatiru
SEMA/IPAAMn'l2de20janeiro2017.concedeaoutorgadedireitodeusoderecursohidrico
â:

INTERESSADo: Oliveira Energia S.A,

ENDEREÇo pARÂ connrsponoÊ:,icrl: Av. do Turismo, no 7057, Tarumá, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.210.42310001-97 lxscnrÇÀo Esr.rotrrl:

noNE: (92) 3321-5911 pRocEsso No: 5088.2018

E - MArL: evandro@oliveiraenergia.com.br

ArrvrDADE: Captaçâo de água subterrânea por poço tubular.

CorDrçôEs DE Uso E INrER\ ENçÃo

LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Avenida Jacinto Alê, s/no, nas seguintes coordenadas
geográficas: 08"46'10,890'5 e 67"19'45,090"W, Boca do Acre-AM.

Fr:\.'ALTDADE: Abastecimento lndustrial

DÂrA DE pERFURAÇÀo Do poço: 1510212019 PRoFUNDTDADE: 40,Ometros

AeuiFERo: Alter do cháo

FoRlrAÇÀo: Alter do chão

srruAÇÃo Do eoço: Bombeando vlzÃo DE BoMBrlmrxro 1mr/H;: 6,5 m'/h

PERíoDo DE BoMBEAMENTo: 04 horas/dia; 3í dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE v-{LIDADE Df,STÀ OTJTORGA: 05 ANOS

{ten ao:
. A outorga de direito de uso de recursos hidricos e o alo administÍati\o nlediante o qual o podor püblico outorgant.r ([rnri'io.

cstado ou Distíito Fedcral) faculta ao outoÍgado (requerenle)o direilo de uso dos recursos hidícos- por tenrpo detemllnado
. l-.sle ato adnri nrslratir o iontem em seu verso 08 obrigaçõas do outorgrdo.
. A outôrga de direito dc uso dir recuÍsos hídricos nào substitul o licencianlenlo anrbiental da ati\idade.
. A cobrança pelo uso de recuÍsos hidricos ssÍá rcalizada após a fi\açào dc \âloíes de âcordo com Art 15 da L-ei Estrdu:ll

,i 167 de 27108/2007 com bitse no Plano tsradual de RecuÍsos llidricos

Manaus-AM, 0 I OUI

Rosa Mariette eira (ieissler Juliano Marc
n tca

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(gz) 2123:-6721 I 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Diretor P
Ltgde Souza
ente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

z,*,o^^*amsovbr. t,vrttercom/lpaamAMl
rnstagÍsm.com/@ipaamam
Íaêebook.com/@ipaâmAM
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OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 29s12024

l. A outorga entrará em v'igor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedidâ com base nas informações, que constam no

processo n'5088.2018.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. .senr

que caiba indenização a qualquer título. além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reÍbrma ou modificação que alteran as condições outorgadas de
lorma permanente ou temporária" deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento:

5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamenle por danos causados à r'ida.
à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões. alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal. Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento iunto à autoridade outorganle conl
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga. para a renovaÇão da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises Íisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM. com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH.
semestralmente.


